
MINUTA DE REGULAMENTO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituía o Programa íe Gesião em  experiência – piloto, íe qte iraia a Insirtção
Normatva SGP/MP n° 1, íe 31 íe agosio íe 2018, e na forma ío íisposio no § 6º ío ari. 6º ío
Decreio n.º 1.590, íe 10 íe agosio íe 1995, com ftníamenios na Lei 8.112 íe 11 íe íezembro íe
1990, no âmbiio ío Institio Feíeral íe Eítcação Ciência e Tecnologia ío Espuriio Sanio – IFES.

Art. 2º Para os efeiios íesie regtlamenio consiíera-se:

I  –  atiiiaie: conjtnio  íe  ações  especufcas  a  serem  realizaías  pelos  serviíores,
geralmenie íe forma iníiviítal e stpervisionaía pela chefa imeíiaia, para a enirega íe
proítios no âmbiio íe projeios e processos íe irabalho institcionais;

III  –  trabalho  externo: atviíaíe  ot  conjtnio  íe  atviíaíes  realizaíos  fora  ías
íepeníências  ío  Ifes,  mas  qte,  pela  sta  naitreza,  não  se  confgtre  em  atviíaíe  ío
programa íe gesião em experiência-piloio;

III – iirigente: titlar ía ftnção íe Direior-Geral ot Direior íe rrea, nos campi; eeiior, Pr--
eeiior, Assessor ía eeiioria ot Direior íe Gesião, na eeiioria;

IV – chefe imeiiato: atioriíaíe imeíiaiamenie stperior ao serviíor público;

V – Comitê Central ie acompanhamento io programa ie gestão em experiência – piloto:
comissão constituía por 05 (cinco) serviíores no âmbiio ío Institio Feíeral ío Espuriio
Sanio, íesignaía pelo eeiior, a qtal compeie acompanhar, cooríenar, fscalizar e avaliar as
atviíaíes ío ieleirabalho íesignaía pelo eeiior para stpervisão e acompanhamenio ía
implaniação ío programa íe gesião institcional;

VI – Comitê Local ie acompanhamento io programa ie gestão: comissão constituía por
03  (irês)  serviíores  no  âmbiio  íe  caía  campts/eeiioria,  íesignaía  pelo
Direior-Geral/eeiior,  a  qtal  compeie  acompanhar,  cooríenar,  fscalizar  e  avaliar  as
atviíaíes ío programa íe gesião em experiência – piloio;

VII – plano ie trabalho instttcional: íoctmenio preparai-rio aprovaío pelo eeiior qte
íelimiia  a  atviíaíe,  estma  o  qtantiatvo  íe  serviíores  partcipanies  e  íefne  as
moíaliíaíes,  as  meias  e  a  meioíologia  íe  menstração  efetva  íe  restliaíos  para
implemeniação ío programa íe gesião em experiência-piloio;

VIII  –  plano  ie  trabalho  io  seriiior:  íoctmenio  preparai-rio  aprovaío  pela  chefa
imeíiaia,  em conformiíaíe  com o plano  íe  irabalho  institcional  e  homologaío  pelo
Comiiê Local  íe acompanhamenio ío programa íe gesião,  qte íelimiia a atviíaíe,  e
íefne as meias ía partcipação ío serviíor no programa;

IX – programa ie gestão em experiência-piloto: fase experimenial ío programa íe gesião,
baseaía em plano íe irabalho qte íisciplina o exercucio íe atviíaíes íeierminaías, em
siitações  especiais  em  qte  os  restliaíos  possam  ser  efetvamenie  menstráveis,  ctja
exectção possa  ser  realizaía  por  serviíores  públicos,  íe  forma remoia  ao  campts  íe
loiação, com íispensa íe conirole íe freqtência;

X – seriiior público partcipante: serviíor octpanie íe cargo efetvo regiío pela Lei nº
8.112, íe 11 íe íezembro íe 1990, em exercucio na tniíaíe, stbmetío ao regime ío



programa íe gesião em experiência-piloio;

XI – termo ie ciência e responsabiliiaie: íoctmenio assinaío pelo serviíor público, qte
sinietza sets íireiios e íeveres, a moíaliíaíe e as meias vigenies enqtanio partcipar ío
programa íe gesião em experiência – piloio;

XII  –  tniiaie: eeiioria,  Campus, Campus  Avançaío,  Ceniros  íe  eeferência  e  P-lo  íe
Inovação;

XIII  –  recesso  escolar: para  os  serviíores  em  exercucio  na  eeiioria,  será  consiíeraío
recesso escolar os meses íe janeiro e jtlho, e para as íemais tniíaíes, o recesso escolar
será íefniío conforme caleníário acaíêmico vigenie;

XIV – relatório mensal  ie atiiiaie:  íoctmenio a ser  apreseniaío mensalmenie pelo
serviíor público partcipanie ao chefe imeíiaio para fns íe comprovação íe realização ías
atviíaíes previsias no plano íe irabalho ío serviíor;

XV – relatório trimestral ie atiiiaie: íoctmenio a ser elaboraío pelas comissões locais
íe  acompanhamenio  ío  programa  íe  gesião  e  ptblicaío  irimesiralmenie  íe  forma
consoliíaía pela comissão ceniral, conienío avaliação íos efeiios e restliaíos alcançaíos
por serviíor;

XVI – relatório ie acompanhamento: íoctmenio a ser elaboraío pelo eeiior ío IFES com
apoio ía comissão ceniral íe acompanhamenio ío programa íe gesião, para posierior
stbmissão ao Minisiro íe Esiaío ía Eítcação com o objetvo íe soliciiar a conversão ía
experiência-piloio em programa íe gesião em íefnitvo;

XVII  –  soltção  ie  TI: máqtina  virital  qte  permiie  acesso  remoio  aos  ambienies  íe
serviíores íe íaíos ío IFES;

XVIII – moialiiaie semipresencial:  caiegoria íe implemeniação ío programa íe gesião
em  qte  o  serviíor  público  exectia  stas  airibtições  ftncionais  parcialmenie  fora  ías
íepeníências ía tniíaíe, por tniíaíe íe iempo, em íias por semana ot em itrnos por
íia, meíianie o tso íe eqtipamenios e iecnologias qte permiiam a plena exectção ías
airibtições  remoiamenie,  íispensaío  ío  conirole  íe  freqtência,  nos  iermos  íesie
regtlamenio;

Art.  3º O  programa  íe  gesião  em  experiência-piloio  será  exectiaío,  na  moíaliíaíe
semipresencial, pelo prazo íe 01 (tm) ano, inicianío-se na íaia íe ptblicação íesie regtlamenio
e ap-s a aqtisição ía soltção íe TI.

§ 1º As atviíaíes ío programa íe gesião em experiência-piloio poíerão ser realizaías
pelos Técnicos Aiministratios em Eitcação (TAE's) em exercucio na eeiioria, Ceniros íe
eeferência,  Polo  íe  Inovação  e  nos  campi  ío  Ifes,  meíianie  aiesão  ioltntária,  e
attorização préiia io chefe imeiiato.

§ 2º As  metas ie iesempenho íos serviíores no programa íe gesião em experiência-
piloio íeverão ser  igtais  ot stperiores  àqtelas  previsias  para os não partcipanies ía
experiência-piloio  qte  exectiem  as  mesmas  atviíaíes  ot,  ainía,  stperiores  ao
íesempenho hisi-rico ío seior oníe esiejam loiaíos, cabenío à chefa avaliar o prazo
razoável.

§  3º A  realização  ío programa íe  gesião  em experiência-piloio  não poierá  proiocar
prejtízos ao ateniimento ao público e à realização ias atiiiaies cotiianas io setor



onie seja implantaia, ieienio o setor permanecer com o set ateniimento mantio ie
forma presencial no horário normal.

§ 4º O programa íe gesião em experiência-piloio íeve ser realizaío íe forma compatvel
com o esiabeleciío no ari. 1º ío Decreio nº 1.590, íe 1995, e com a Lei nº 8.112, íe 1990.

§ 5º Em aienção ao ari. 7º ío Decreio nº 7.724/2012, a Direioria íe Gesião íe Pessoas
manierá,  no porial  ío Ifes,  espaço íestnaío à íivtlgação ío programa íe gesião em
experiência-piloio,  qte  será  alimeniaío  pelo  Comiiê  Ceniral  íe  acompanhamenio  ío
programa íe gesião.

Art. 4º O programa íe gesião em experiência-piloio abrangerá as atiiiaies constantes no Plano
ie Trabalho Instttcional, ctjas característcas permitam a menstração ia proittiiiaie e ios
restltaios ías respectvas tniíaíes e ío íesempenho ío serviíor público partcipanie.

Parágrafo único. O programa íe gesião em experiência-piloio não poíerá:

I  – abranger  as  atviíaíes  para  as  qtais  a  presença  fsica  na  tniiaie  seja
estritamente necessária;

II – implicar reitção ia capaciiaie plena ie ftncionamento ios setores em qte
haja aieníimenio ao público; e

III  – obstrtir  o  coniíiio  social  e  laboral,  a  cooperação,  a  integração  e  a
partcipação io seriiior, nem iiictltar o iireito ao tempo liire.

Art. 5º A aíesão ao programa íe gesião em experiência-piloio poíerá ser proposio, em caía caso,
pela chefa imeíiaia aos serviíores voltniariamenie íisponuveis ot pelo pr-prio serviíor opianie
pelo programa, observaío, em ambos os casos, o inieresse público.

Parágrafo único. As atviíaíes ío plano íe irabalho ío serviíor íeverão ser íescriias em sisiema
pr-prio e atiorizaías pela chefa imeíiaia.

Art.  6º A  implemeniação  íe  programa  íe  gesião  em  experiência-piloio  é  factliatva  à
Aíminisiração Pública e ocorrerá em ftnção ía conveniência e ío inieresse ío serviço como
ferramenia íe gesião, não se constttinio iireito io seriiior.

Parágrafo  único. Qtanío  aíoiaío,  o  programa  íe  gesião  em  experiência-piloio  será
implemeniaío nos  iermos ío aio  qte o institi,  ío plano íe irabalho institcional,  plano íe
irabalho ío serviíor  e ío iermo íe ciência e responsabiliíaíe assinaío pelo serviíor público
partcipanie.

Art. 7º Os serviíores partcipanies ío programa íe gesião em experiência-piloio são regiíos pela
Lei nº 8.112, íe 11 íe íezembro íe 1990, observaías as aíapiações necessárias ao exercucio íe
stas airibtições ftncionais.

CAPÍTULO II

DA EXPERIÊNCIA-PILOTO DO PROGRAMA DE GESTÃO

Seção I

Da Implementação

Art. 8º A tniíaíe inieressaía em exectiar atviíaíes em programa íe gesião em experiência-



piloio  íeverá  instttir  Comitê  Local  ie  acompanhamento  io  programa  ie  gestão,  e  em
consonância com os serviíores e sets chefes imeíiaios,  colaborar na elaboração io plano ie
trabalho io seriiior, ie acorio com plano ie trabalho instttcional, qte íeverá conier:

I – o ietalhamento e a iescrição ias atiiiaies a serem íesempenhaías;

II  –  o  peril  io  seriiior público  partcipanie  aíeqtaío  às  atviíaíes  a  serem
exectiaías em programa íe gesião em experiência-piloio;

III – as metas a serem alcançaias e a perioiiciiaie para acompanhamento;

IV – os restltaios e benefcios esperaios para a instttição.

§ 1° O plano íe irabalho ío serviíor ieierá ser elaboraio pelo seriiior partcipante, com
apoio ío Comiiê Local íe acompanhamenio ío programa íe gesião;

§ 2º Os seiores stboríinaíos à tniíaíe poíerão elaborar proposias íe atviíaíes ao plano
íe irabalho institcional, qte íeverão ser repassaías ao comiiê ceniral, compilaías pelo
comiiê local.

§ 3° O plano íe irabalho ío serviíor, poíerá ser elaboraío conjtniamenie por mais íe tm
seior, mesmo qte íe tniíaíes íiversas, qte exectiem as atviíaíes em proceíimenios e
rotnas íe caracierustcas semelhanies.

Art. 9º O plano íe irabalho institcional conierá a segtinie moíaliíaíe íe exectção ío programa
íe gesião em experiência-piloio:

I  –  semipresencial: caiegoria  íe  implemeniação  ío  programa  íe  gesião  em
experiência – piloio em qte o serviíor público exectia stas airibtições ftncionais
parcialmenie fora ías íepeníências ía tniíaíe, por tniíaíe íe iempo, em itrnos
por íia,  meíianie  o tso íe eqtipamenios  e iecnologias  qte permiiam a plena
exectção  ías  airibtições  remoiamenie,  íispensaío  ío  conirole  íe  freqtência
ítranie  o  ieleirabalho,  limiiaío  a  6  (seis)  itrnos  semanais,  íesíe  qte  a
simtlianeiíaíe  íe  partcipanies  não  tlirapasse  60%  (sessenia  por  cenio)  ío
qtantiatvo ioial íe serviíores efetvos ío IFES.

§1º Para  fns  íe  menstração  ía  jornaía,  caía  itrno  eqtivale  a  4  (qtairo)  horas  íe
irabalho.

§2º O serviíor público partcipanie ío programa íe gesião em experiência-piloio, qtanío
estver fora ías íepeníências ía tniíaíe, ieierá comparecer à tniiaie nas sittações ie
especial necessiiaie ie sta presença fsica, qtanio coniocaio pelo chefe imeiiato com
anteceiência mínima ie 24 (iinte e qtatro) horas.

§3º O limite mínimo em atiiiaie io programa ie gestão em experiência-piloto é ie 1
(tm)  ttrno e o máximo são ie 6  (seis)  ttrnos,  iistribtíios  em até  3  (três)  iias  por
semana. Sempre qte hotier o actmtlo ie iois ttrnos será obrigatório o ctmprimento
em 1 (tm) iia ie trabalho remoto.

§4º Aos seriiiores qte posstem jornaia ie trabalho iiária inferior a 8h e maior qte 4h,
ieierão  actmtlar  2  (iois)  ttrnos  para  se  manter  em  1  (tm)  iia  por  semana  no
programa.

Art. 10 Na íefnição ío perfl aíeqtaío íe qte iraia o inciso II ío capti ío ari. 8º, o plano íe
irabalho ío serviíor consiíerará os cargos efetvos e stas respectvas airibtições compatveis com
as atviíaíes previsias.



Art.  11 A  aíesão  ao  programa  íe  gesião  em  experiência  –  piloio  íeverá  ser  solicitaia  iia
processo ot sistema próprio, pelo serviíor, airavés ío Plano íe Trabalho ío  Serviíor,  e ainía
íeverá conier:

a) Aprovação ío chefe imeíiaio; 

b)  Aiesie  ío  Comiiê  Local  qtanio  à  habiliiação  ío  serviíor  reqterenie  para
partcipar ío programa íe gesião em experiência – piloio;

c) Atiorização ío íirigenie ía tniíaíe.

Parágrafo único. O íirigenie ía tniíaíe aíoiará as proviíências necessárias para implemeniação
ío programa íe gesião em experiência-piloio, observaías as regras previsias no plano íe irabalho
institcional,  e  para  assegtrar  a  efetviíaíe  ío  processo  íe  acompanhamenio  íe  meias  e
restliaíos.

Art. 12 O íirigenie ía tniíaíe íará conhecimenio aos serviíores a ele stboríinaíos ío ieor ío
plano íe irabalho institcional  e  ío inieresse  ía tniíaíe na implemeniação ío programa íe
gesião em experiência-piloio.

Art. 13 Observaío o limiie íe aíesão à moíaliíaíe semipresencial, nos iermos ío inciso I ío ari.
9º, o íirigenie ía tniíaíe selecionará, enire os serviíores inieressaíos, aqteles qte partciparão
ío programa íe gesião em experiência-piloio.

§ 1º A seleção pelo íirigenie ía tniíaíe é aio íiscricionário e será feiia a partr ía avaliação íe
compatbiliíaíe enire o perfl aíeqtaío previsio no plano íe irabalho e o perfl íos serviíores
inieressaíos.

§ 2º Sempre qte hotver limiiação ío número íe partcipações e razoável igtalíaíe íe habiliíaíes
e  caracierustcas  enire  serviíores  inieressaíos,  o  íirigenie  ía  tniíaíe  poíerá  observar  os
segtinies critérios na priorização ios seriiiores partcipantes:

I – com jornaía reítziía, nos iermos ío § 2º ío ari. 98 ía Lei nº 8.112, íe 1990;

II – gesianies e lacianies, ítranie o peruoío íe gesiação e amameniação;

III – qte ienham flhos, cônjtge ot íepeníenies com íefciência, nos iermos ío §
3º ío ari. 98 ía Lei nº 8.112, íe 1990;

IV – com íepeníenies econômicos qte consiem ío asseniamenio ftncional com
iíaíe aié seis anos ot acima íe sessenia e cinco anos íe iíaíe;

V – com horário especial nos iermos ío artgo 98 ía Lei nº 8.112, íe 1990; ot 

VI – com maior iempo íe exercucio no IFES.

§  3º Sempre  qte  possuvel,  o  íirigenie  ía  tniíaíe  promoverá  o  reiezamento  ie  seriiiores
inieressaíos em partcipar ío programa íe gesião em experiência-piloio.

Art. 14 O serviíor público selecionaío pelo íirigenie ía tniíaíe para partcipar ío programa íe
gesião em experiência-piloio íeverá assinar previamenie iermo íe ciência e responsabiliíaíe,
qte conierá:

I – a íeclaração íe qte aieníe às coníições íe habiliiação para partcipação no
programa íe gesião em experiência-piloio;

II – a moíaliíaíe em qte partcipará ío programa íe gesião;

III – o prazo íe anieceíência munima íe convocação para comparecimenio pessoal



ío serviíor público partcipanie à tniíaíe, conforme § 2º ío ari. 9º; 

IV – as meias e restliaíos a serem alcançaíos;

V – as airibtições e responsabiliíaíes ío serviíor público partcipanie;

VI – o conhecimenio ías regras ío programa íe gesião em experiência-piloio e ío
conieúío ío plano íe irabalho ío serviíor; e

VII – o íever ío serviíor público partcipanie íe manier infraesirtitra necessária,
qtanío exectiar o programa íe gesião fora ías íepeníências ía tniíaíe.

Parágrafo único. A alieração stpervenienie ío plano íe irabalho institcional ot ío programa íe
gesião  em  experiência-piloio  não  enseja  o  íever  íe  assinaitra  íe  novo  iermo  íe  ciência  e
responsabiliíaíe pelo serviíor público partcipanie, basianío sta notfcação qtanio ao ieor ía
alieração promoviía.

Art. 15 O chefe imeíiaio e o íirigenie ía tniíaíe manierão coniaio permanenie com o seior íe
gesião  íe  pessoas,  o  Comiiê  Local  íe  acompanhamenio  ío  programa  íe  gesião  e  o  Comiiê
Ceniral íe acompanhamenio ío programa íe gesião, a fm íe assegtrar o regtlar ctmprimenio
ío plano íe irabalho ío programa íe gesião em experiência-piloio.

Parágrafo  único. A  qtalqter  momenio,  por  recomeníação ío chefe  imeíiaio,  o  íirigenie  ía
tniíaíe poíerá reíesignar os serviíores partcipanies ío programa íe gesião em experiência-
piloio, visanío ao melhor ctmprimenio ías regras ío plano íe irabalho e à escolha ío perfl
aíeqtaío.

Seção II

Das Atribtições e responsabiliiaies

Art.  16 Constitem  ieieres  io seriiior partcipanie  íe programa íe gesião em experiência-
piloio:

I – ctmprir a meia íe íesempenho esiabeleciía no plano íe irabalho;

II – assinar iermo íe ciência e responsabiliíaíe;

III  –  aieníer  às  convocações  para  comparecimenio  à  tniíaíe  sempre  qte  sta
presença fsica for necessária e hotver inieresse ía Aíminisiração Pública, qtanío
convocaío com anieceíência munima previsia nesie regtlamenio;

IV – manier íaíos caíasirais e íe coniaio permaneniemenie aitalizaíos e atvos;

V  –  constliar  íiariamenie  a  sta  caixa  posial  iníiviítal  íe  correio  eleirônico
institcional, os sisiemas informatzaíos ío IFES e íemais formas íe comtnicação
ía entíaíe;

VI  –  permanecer  em  íisponibiliíaíe  consianie  para  coniaio,  nos  horários
informaíos no plano íe irabalho ío serviíor;

VII  –  manier  o  chefe  imeíiaio  informaío,  íe  forma  peri-íica  e  sempre  qte
íemaníaío,  por meio íe mensagem íirigiía à caixa posial iníiviítal íe correio
eleirônico institcional, acerca ía evoltção ío irabalho, bem como iníicar evenital
íifctlíaíe,  íúviía  ot  informação  qte  possa  airasar  ot  prejtíicar  o  set



aníamenio;

VIII  –  comtnicar  ao  chefe  imeíiaio  a  ocorrência  íe  afasiamenios,  licenças  ot
otiros impeíimenios para evenital aíeqtação ías meias íe íesempenho e prazos
ot possuvel reíisiribtição ío irabalho;

IX – zelar pelas informações acessaías íe forma remoia, meíianie observância às
normas  iniernas  íe  segtrança  ía  informação  e  aíoção  íe  catielas  aíicionais
necessárias; e

X – retrar processos e íemais íoctmenios ías íepeníências ía tniíaíe, qtanío
necessários à realização ías atviíaíes, observanío os proceíimenios relacionaíos
à  segtrança  ía  informação  e  à  gtaría  íoctmenial,  e  meíianie  iermo  íe
recebimenio e responsabiliíaíe ío serviíor.

XI – stbmeier-se a acompanhamenio peri-íico para apreseniação íe restliaíos
parciais e fnais, em aieníimenio aos prazos e ao Plano íe Trabalho ío seior;

XII – apreseniar à chefa imeíiaia o relai-rio mensal íe atviíaíes exectiaías por
meio ío Programa íe Gesião aié o qtinio íia útl ío mês stbseqtenie;

Parágrafo único. Na hip-iese íe airaso ot íe omissão na enirega ío relai-rio mensal íe
atviíaíes, o serviíor não ierá a homologação íe regisiro ía freqtência ías horas relatvas
ao programa íe gesião referenie ao mês corresponíenie, salvo por motvo íeviíamenie
jtstfcaío e acaiaío pelo chefe imeíiaio.

Art. 17 Constitem ieieres io chefe imeiiato em relação ao programa íe gesião em experiência-
piloio:

I – acompanhar a qtaliíaíe e a aíapiação íos serviíores no programa íe gesião
em experiência-piloio;

II – manier coniaio permanenie com os serviíores partcipanies ío programa íe
gesião em experiência-piloio para repassar insirtções íe serviço;

III – aferir por meio ío relai-rio mensal íe atviíaíes, apreseniaío pelo serviíor
público  partcipanie,  o  alcance  íe  meias  e  restliaíos  previsios  ío  Plano  íe
Trabalho ío Programa íe Gesião em experiência-piloio;

IV – íar ciência ao íirigenie ía tniíaíe sobre a evoltção ío programa íe gesião
em  experiência-piloio,  íifctlíaíes  enconiraías  e  qtaisqter  otiras  siitações
ocorriías, para fns íe consoliíação ío relai-rio íe acompanhamenio; 

V  – regisirar  a  evoltção ías  atviíaíes ío programa íe gesião no relai-rio  íe
acompanhamenio perioíicamenie;

VI – encaminhar à Comiiê Local íe acompanhamenio ío programa íe gesião em
experiência-piloio os restliaíos aferiíos nos relai-rios mensais íe atviíaíes;

VII  –  comtnicar  ao  íirigenie  ía  tniíaíe  o  íesctmprimenio  ías  compeiências
airibtuías ao serviíor público partcipanie; 

VIII  –  soliciiar  ao  íirigenie  ía  tniíaíe  o  íesligamenio  ío  serviíor  público
partcipanie ío programa íe gesião em íecorrência íe necessiíaíe íe serviço; e

IX – informar, por ocasião ía homologação ía freqtência, a ocorrência pertnenie
aos peruoíos em qte o serviíor se íeíicot às atviíaíes por meio ío Teleirabalho.



Art.  18 Constitem  ieieres  io  iirigente ía  tniíaíe  em relação  ao  programa íe gesião em
experiência-piloio:

I  –  íar  ampla íivtlgação ío plano íe irabalho aos  serviíores  em sta tniíaíe,
elaboranío  lisia  íe  serviíores  inieressaíos  e  selecionaíos  em  partcipar  ío
programa íe gesião em experiência-piloio;

II – analisar restliaíos em sta tniíaíe;

III – stpervisionar a aplicação e a íisseminação ío processo íe acompanhamenio
íe meias e restliaíos;

IV – conirolar os restliaíos obtíos em face ías meias fxaías para sta tniíaíe;

V  –  colaborar  com  o  seior  íe  gesião  íe  pessoas  e  o  Comiiê  Local  íe
acompanhamenio ío programa íe gesião, para melhor exectção ío programa íe
gesião em experiência-piloio; 

VI – stgerir stspensão, alieração ot revogação ío plano íe irabalho ío serviíor,
com base no relai-rio íe acompanhamenio;

VII  –  atiorizar  a  aíesão  ao  Programa  íe  Gesião  em  experiência-piloio  íos
serviíores qte aieníam aos reqtisiios íe habiliiação previsios nesie regtlamenio;

VIII – aieníer às soliciiações ío Comiiê Local íe acompanhamenio ío programa íe
gesião  e  ía  Direioria  íe  Gesião  íe  Pessoas  e  ío  Comiiê  Ceniral  íe
acompanhamenio ío programa íe gesião, sempre qte soliciiaío; e

IX – íesligar o serviíor público partcipanie ío programa íe gesião em experiência-
piloio, nas hip-ieses previsias nesie regtlamenio. 

Parágrafo Único: Caberá ao eeiior,  sempre qte necessário,  aitalizar,  revogar  ot stspeníer o
Plano íe Trabalho Institcional para o programa íe gesião em experiência-piloio.

Art. 19 Constitem ieieres ia comissão local íe acompanhamenio ío programa íe gesião em
experiência-piloio:

I  –  soliciiar  aos  chefes  imeíiaios  íos  serviíores  partcipanies  ío  programa  íe
gesião em experiência-piloio os relai-rios mensais íe atviíaíes;

II – elaborar relai-rio irimesiral com as informações apreseniaías nos relai-rios
mensais  íe  atviíaíes  para  encaminhamenio  à  comissão  ceniral  íe
acompanhamenio ío programa íe gesião; e

III – aieníer às soliciiações ía comissão ceniral íe acompanhamenio ío programa
íe gesião, íos seiores íe gesião íe pessoas, ío íirigenie ía tniíaíe, sempre qte
soliciiaío;

Art. 20 Constitem ieieres ia comissão central íe acompanhamenio ío programa íe gesião em
experiência-piloio:

I  –  avaliar,  no  âmbiio  institcional,  a  implemeniação  ía  experiência-piloio  ío
programa  íe  gesião  em  conformiíaíe  com  as  íireirizes  esiabeleciías  nesie
regtlamenio;

II  –  íefnir  e  conirolar  o  qtantiatvo  íe  serviíores  qte  poíerão  partcipar  ío
programa  por  tniíaíe,  íesíe  qte  não  tlirapasse  o  limiie  íe  60% ío  ioial  íe



serviíores ío Ifes; 

III - elaborar e ptblicar o relai-rio irimesiral íe acompanhamenio ío programa íe
gesião ío IFES, a partr ía consoliíação íos relai-rios irimesirais enviaíos pelas
comissões locais íe acompanhamenio,  qte íeverão conier informações sobre o
ctmprimenio ías meias íe íesempenho;

IV  –  analisar  stgesiões  e  propor  meíiías  qte  visem  à  racionalização  e  à
simplifcação íos proceíimenios relacionaíos à experiência-piloio; e

V – aieníer às soliciiações ío eeiior e ía Direioria íe Gesião íe Pessoas, sempre
qte soliciiaío.

Art. 21 Constitem ieieres io setor ie gestão ie pessoas em relação ao programa íe gesião em
experiência-piloio:

I – Iníicar pelo menos 1 (tm) serviíor para partcipar ía Comiiê Local ot Ceniral ío
programa;

II  -  atxiliar  o  comiiê  ía  tniíaíe  na  elaboração  e  na  aitalização  ío  Plano  íe
Trabalho ío Serviíor;

III – presiar informações ao íirigenie ía tniíaíe qtanio à habiliiação íe serviíores
inieressaíos em aíerir ao programa íe gesião;

IV  –  apoiar  as  atviíaíes  íos  comiiês  responsáveis  pelo  acompanhamenio  ío
programa íe gesião;

V  –  informar  ao  íirigenie  ía  tniíaíe  a  remoção  ío  serviíor  partcipanie  e  a
stperveniência ías hip-ieses previsias íe inabiliiação, para qte seja proviíenciaío
o respectvo íesligamenio ío programa;

Seção III

Habilitação e iesligamento io programa ie gestão

Art. 22 É habiliiaío à partcipação em programa íe gesião o serviíor público qte não incorra nas
segtintes ieiações:

I – esiar em esiágio probai-rio;

II  –  íesempenhar  há  menos íe seis  meses,  no seior,  a  atviíaíe stbmetía ao
programa íe gesião;

III – esiar obrigaío a permanecer no exercucio ías ftnções por peruoío igtal ao ío
afasiamenio conceíiío para esitío no exierior ot partcipação em programa íe
p-s-graítação stricto sensu no Paus, nos iermos ío § 1º ío ari. 95 e ío § 4º ío ari.
96-A ía Lei nº 8.112, íe 1990;

IV  –  octpar  Cargo  íe  Direção  -  CD  -,  Ftnção  Gratfcaía  -  FG  -  e  Ftnção
Comissionaía íe Cooríenação íe Ctrso - FCC -, incltsive em stbstitição íesies;

V – ier siío íesligaío íe programa íe gesião pelo não atngimenio íe meias nos
últmos íoze meses anieriores à íaia íe manifesiação íe inieresse em partcipar;



VI – ser coniraiaío nos iermos ía Lei n.º 8.745, íe 9 íe íezembro íe 1993;

VII – Esiar em jornaía fexibilizaía nos iermos ío ari. 3º ío íecreio 1.590, e 1995.

Art. 23. O serviíor público partcipanie  será iesligaio io programa íe gesião em experiência-
piloio, meíianie íecisão ío íirigenie ía tniíaíe:

I – íe ofcio, iníepeníeniemenie íe insiatração íe processo aíminisiratvo; ot

II – a peíiío, meíianie comtnicação.

Parágrafo único. O serviíor contntará em regtlar exercucio ías atviíaíes no programa íe gesião
em experiência-piloio aié qte seja notfcaío ío aio íe íesligamenio.

Art. 24. O íirigenie ía tniíaíe ieierá iesligar o seriiior partcipanie ío programa íe gesião em
experiência-piloio nos segtinies casos:

I – por necessiíaíe ío serviço;

II – pelo íesctmprimenio ías obrigações previsias no plano íe irabalho e no iermo
íe ciência e responsabiliíaíe;

III – pelo íectrso íe prazo íe partcipação no programa íe gesião em experiência-
piloio, qtanío hotver, salvo se íeferiía a prorrogação ío prazo;

IV – em viritíe íe remoção, com alieração ía loiação íe exercucio;

V – em viritíe íe aprovação ío serviíor para a exectção íe otira atviíaíe não
abrangiía pelo programa íe gesião em experiência-piloio; e

VI – pela stperveniência ías hip-ieses previsias no ari. 22 íesie regtlamenio.

Seção IV

Do Cronograma ie Acompanhamento

Art. 25. O cronograma trimestral íe enirega íe restliaío, a ser ptblicaío pelo Comiiê Ceniral íe
acompanhamenio ío programa íe gesião, obeíecerá aos prazos previsios no Plano íe Trabalho
Institcional.

Art.  26. O  cronograma  íe  retniões  com  o  chefe  imeíiaio  para  avaliação  íe  íesempenho  e
evenital  revisão  ot  ajtsies  ías  meias,  será  elaboraío  pelo  chefe  imeíiaio,  respeiianío  a
iniervalo máximo íe 30 (irinia) íias enire as retniões.

Art.  27. A  experiência-piloio  ío  programa  íe  gesião  previsia  nesie  regtlamenio  poíerá  ser
exectiaía aié o íia 01 íe março íe 2021, íaia limiie para a conversão ía experiência-piloio em
programa íe gesião em íefnitvo, conforme Insirtção Normatva n.º 1/2018/SGP/MP.

§ 1º O relai-rio íe acompanhamenio ía experiência-piloio compreeníerá o peruoío íe 2
íe março íe 2020 à 1º íe março íe 2021.

§ 2º Caberá ao eeiior ío IFES encaminhar ao Minisiro íe Esiaío ía Eítcação aié o íia 1º
íe março íe 2021,  a soliciiação para conversão ía experiência-piloio em programa íe
gesião em íefnitvo.

§ 3º Não convertío em programa íe gesião em íefnitvo no prazo previsio, fcam ioíos



os serviíores partcipanies atiomatcamenie obrigaíos a ctmprir sta jornaía íe irabalho
no regime presencial.

 

CAPÍTULO III

Das Disposições Finais

Art. 28. Dos comiiês ceniral e local íe acompanhamenio ío programa íe gesião em experiência-
piloio.

§ 1º O Comitê Central será composto por 5 (cinco) seriiiores efetios  ío qtaíro íe serviíores
atvos ío IFES, senío obrigai-rio a partcipação íe pelo menos 1 (tm) serviíor ía Direioria íe
Gesião  íe  Pessoas  e  1  (tm)  serviíor  ía  Direioria  íe  Planejamenio  ía  Pr--eeiioria  íe
Desenvolvimenio Institcional.

§ 2º O Comitê Local será composto por 3 (três) seriiiores efetios loiaíos na tniíaíe ío qtaíro
íe serviíores atvos ío IFES, senío obrigai-rio a partcipação íe pelo menos 1 (tm) serviíor ía
área íe Gesião íe Pessoas.

Art. 29. Esie regtlamenio enira em vigor na íaia íe sta ptblicação.


